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Governança: 
adicionar valor com riscos aceitáveis
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• ...compreende essencialmente o conjunto de 
mecanismos de liderança, estratégia e 
controle postos em prática para avaliar, 
direcionar e monitorar a atuação da gestão 
das contratações, com objetivo de que as 
contratações agreguem valor ao negócio da 
organização, com riscos aceitáveis.

(Adaptado do relatório do Acórdão 2.622/2015-TCU-Plenário)
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Governança das contratações
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http://contas.tcu.gov.br/portaltextual/MostraDocumento?lnk=(acordao+adj+2622/2015+adj+plenario)[idtd][b001]


• Alinhar gestão das contratações às prioridades do 
negócio da organização em prol de resultados;

• Utilizar recursos de forma eficiente;

• Otimizar a disponibilidade e o desempenho dos 
objetos adquiridos; 

• Mitigar riscos nas contratações;

• Auxiliar a tomada de decisão sobre contratações;

• Assegurar o cumprimento dos papeis e das 
responsabilidades, e a transparência dos resultados 
das contratações.

(Adaptado do relatório do Acórdão 2.622/2015-TCU-Plenário)
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Governança das contratações
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http://contas.tcu.gov.br/portaltextual/MostraDocumento?lnk=(acordao+adj+2622/2015+adj+plenario)[idtd][b001]
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Agenda
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http://www.tcu.gov.br/perfilgovaquisicoes

Acórdão 2.622/2015-TCU-Plenário
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• Obter e sistematizar informações sobre a 
situação da governança e da gestão das 
aquisições em amostra de organizações da 
Administração Pública Federal (APF), com o 
intuito de identificar os pontos mais 
vulneráveis e induzir melhorias nessa área
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Objetivo do levantamento
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Alterando a agenda:
da conformidade à governança



• Autoavaliação de controles (do inglês Control Self 
Assessment - CSA), consiste num processo onde os 
próprios gestores avaliam seus controles. 

• Num processo CSA o papel típico da auditoria é o de 
facilitador do processo. 

(Adaptado de www.tcu.gov.br/perfilgovsaude)

CSA não é auditoria

9

https://en.wikipedia.org/wiki/Control_self-assessment
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Fonte: Relatório do acórdão 2.622/2015-TCU-Plenário

Chamar atenção para a área “meio”



Ante o cenário apresentado, fica claro que não é 
adequada a situação da governança e da gestão 
das aquisições na Administração Pública 
Federal. De forma geral, segundo os dados da 
autoavaliação, as organizações participantes 
apresentaram baixa capacidade em quase 
todos os componentes do modelo de avaliação
proposto e utilizado neste levantamento. 
(grifou-se)

(Relatório do Acórdão 2.622/2015-TCU-Plenário)
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Deficiências em quase todos os temas...
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http://contas.tcu.gov.br/portaltextual/MostraDocumento?lnk=(acordao+adj+2622/2015+adj+plenario)[idtd][b001]


57,2%

39,4%

3,5%

Inicial Intermediário Aprimorado
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iGovAquisicoes na APF (2013)



RCA – Riscos e Controles nas Aquisições

Acessível em http://www.tcu.gov.br/RCA
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Acórdão 2.622/2015-Plenário

Ciclo 2013/2014

(Perfil GovAquisições)

Acórdão 2.339/2016-Plenário 

FOC 2015

(Manutenção Predial)

Acórdão 2.328/2015-Plenário 

FOC 2014 

(Limpeza, vigilância e 

transporte de pessoas)

Trabalhos que se somaram...
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• Liderança organizacional

• Diretrizes para as aquisições

• Plano de aquisições

• Comitê de aquisições

• Modelo de competências

• Avaliação da estrutura da área de 
aquisições

• Capacitação

• Seleção de gestores com base em 
competências

• Competências, atribuições e 
responsabilidades dos dirigentes, 
com respeito às aquisições 

• Comunidade de práticas

• Código de ética

• Política de delegação de 
competência

• Gestão de riscos nas aquisições

• Auditoria Interna

• Transparência nas aquisições

• Alocação orçamentária com base 
em riscos

• Modelo de processo de 
aquisições

• Conta Vinculada

• Listas de verificação – parecer 
jurídico

• Listas de verificação - pregoeiro

Oportunidades de melhoria
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2ª onda – Benchmarking (comparação)

3ª onda – Orientação dos OGS

Três ondas de melhoria ...

1ª onda – Adoção espontânea de boas práticas
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Há evidências de que ocorreu...
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“Certamente, não poderia deixar de reiterar que as 

orientações e os questionários aplicados pelo TCU 

tiveram fundamental contribuição em todas as 

mudanças que se encontram em fase de 

implementação na governança das contratações do 

SF.”  (sublinhou-se)

(Mensagem da diretoria de contratações do Senado)

Plano estratégico 2015-2020 do TRE-MA



2ª onda – Benchmarking (comparação)

3ª onda – Orientação dos OGS

Três ondas de melhoria ...

1ª onda – Adoção espontânea de boas práticas
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Devolutiva

Relatório detalhado e personalizado para cada organização
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Ações pedagógicas
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2ª onda - Benchmarking (comparação)

3ª onda – Orientação dos OGS

Três ondas de melhoria ...

1ª onda – Adoção espontânea de boas práticas
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Órgão Governante Superior
(OGS)

É uma organização pública com 
atribuições normativas para orientar 

e fiscalizar outras organizações na 
sua esfera de atuação.

• Seges/MP

• AGU

• SOF/MP

• STN/MF

• CGU

• ...

• CNJ

• CNMP

• Dest/MP

• ...
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Sociedade

Adm. Pub.

Ações de controle

Situação de 
Governança e 

Gestão

Recomendações

Boas práticas

OGSTCU

Critérios de auditoria

Normatização, 
orientações, fiscalizações

(1)

(2)

(4)

(7)

(3)

(5)

Mais e melhores 
serviços

Ratifica 
legitimidade
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(7) (8)
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Agenda
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Orientações dos OGS
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Processo de contratação

INSTRUÇÃO NORMATIVA-MP 5/2017
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Monitoramento das ações 

estruturantes

Órgão Governante Superior
(OGS)

É uma organização pública 
com atribuições normativas 

para orientar e fiscalizar 
outras organizações na sua 

esfera de atuação.

•Seges/MP

•AGU

•SOF/MP

•STN/MF

•CGU

•...

•CNJ

•CNMP

•Dest/MP

•...
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Ações pedagógicas – 7 + ? em 2017
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Simplificação do modelo

29



30

Agenda
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Elaboração de produtos de apoio
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• Produtos

– Evidências esperadas

– Procedimentos de auditoria

– Riscos decorrentes das deficiências nas práticas

• Para que servem?

– Orientação dos gestores

– Certificação das contas

– Avaliação das contas



Mais orientações dos OGS...
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http://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosCGNOR/SEGES_Referencial-de-Governana_FINAL.PDF
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosCGNOR/SEGES_Referencial-de-Governana_FINAL.PDF
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Entregar valor com contratações: 
é possível?
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Entregar valor com contratações: 
é possível?
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Entrega de valor

Auditoria 
interna

Gestão de 
riscos

Modelo de 
gestão de 

contratações e 
plano anual de 
contratações



Inovar: é possível?
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Obrigado!

36



Selog

SAF Sul, Quadra 4 - lote 1, Anexo II, sala 105
Cep: 70.042-900
Tel: 3316-7301 Fax: 3316-7540
selog@tcu.gov.br

Ouvidoria: 0800-6441500 ou www.tcu.gov.br

TCU - Contatos

Acompanhe o TCU

Portal/ CU_CUSTOM.RSS_TCU_NOTICIAS
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mailto:selog@tcu.gov.br
http://portal2.tcu.gov.br/portal/pls/portal/TCU_CUSTOM.RSS_TCU_NOTICIAS
http://portal2.tcu.gov.br/portal/pls/portal/TCU_CUSTOM.RSS_TCU_NOTICIAS

